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LEI Nº. 930,  DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2010. 
 
 

 
“Atualiza os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários do Município de Coronel Xavier 
Chaves e dá outras providências”. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º  Ficam atualizados os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
do Município de Coronel Xavier Chaves a partir de 1º de janeiro de 2011 com o acréscimo 
percentual de 3,67 (três vírgula sessenta e sete por cento), conforme apresentado no quadro 
abaixo: 
 
01 Prefeito R$ 7.554,29 
02 Vice-Prefeito R$ 755,42 
03 Secretários R$ 1.973,54 
 

Art. 2º  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente. 
 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Coronel Xavier Chaves, 28 de dezembro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 


